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COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A INVESTIGAR A 
PRÁTICA DE ATOS ILÍCITOS E IRREGULARES, NO ÂMBITO DO BANCO 
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL (BNDES), 
OCORRIDOS ENTRE OS ANOS DE 2003 E 2015, RELACIONADOS À 
INTERNACIONALIZAÇÃO DE EMPRESAS BRASILEIRAS (CPI – BNDES) 

Ofício nº 109/19-P                                                          Brasília, 04 de junho de 2019. 

 

A Sua Excelência a Senhora 
Procuradora-Geral da República Raquel Elias Ferreira Dodge 
Ref. : Petição nº 7.802, Rel. Min. Edson Fachin 

 

Exma. Dra. Procuradora-Geral, 
 

A Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) destinada a 

investigar a prática de atos ilícitos e irregulares, no âmbito do Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), ocorridos entre os anos de 2003 e 

2015, relacionados à internacionalização de empresas brasileiras, foi criada a partir 

do Requerimento nº 2, de 2019, de autoria dos Deputados Vanderlei Macris e outros.  

A CPI foi instalada no dia 14 de março de 2019 e, desde então, 

vem desenvolvendo seus trabalhos com o objetivo de apurar a suposta utilização do 

BNDES para o financiamento de empresas e grupos empresariais, até mesmo em 

atividades desenvolvidas em Países estrangeiros, em evidente utilização dos 

recursos como moeda de troca a justificar tanto barganhas políticas potencialmente 

ilícitas quanto episódios de enriquecimento pessoal, em detrimento do erário. 

Em reunião reservada realizada com o senhor Antonio Palocci 

Filho, em 29/05/2019, afirmou ele que, embora tivesse intenção de colaborar com os 

trabalhos desta Comissão Parlamentar de Inquérito, não se sentiria juridicamente 

seguro para tanto. O suposto fundamento para tal entendimento seria que Vossa 

Excelência teria posição segundo a qual ele não teria apenas o direito, mas o dever 

de permanecer em silêncio, a bem da higidez do acordo de colaboração premiada. 

Dessa maneira, para que não restem quaisquer dúvidas, 

consulta-se Vossa Excelência sobre a existência de algum óbice ou risco de 

desconstituição do acordo de colaboração premiada, em razão do comparecimento 

do senhor Antonio Palocci Filho a reunião reservada da Comissão Parlamentar de 

Inquérito, a fim de prestar esclarecimentos. 

Renovamos nossos protestos de elevada estima e distinta 

consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

Deputado VANDERLEI MACRIS 

Presidente 


